
 
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS CEPEP N.º 01/2026 
 

ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ACADÊMICOS DE 
CURSOS DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM NO COMITÊ DE ENSINO E 
PESQUISA EM ENFERMAGEM PERIOPERATÓRIA (CEPEP) DA SOBECC – 
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ENFERMEIROS DE CENTRO CIRURGICO, 

RECUPERAÇAO ANESTESICA E CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇAO 
ANO 2026 

 
A Associação Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico, Recuperação Pós-Anestésica e 
Centro de Material e Esterilização - SOBECC e o Comitê de Ensino e Pesquisa em 
Enfermagem Perioperatória - CEPEP, torna público aos interessados que estarão abertas as 
inscrições para o preenchimento de vagas destinadas a acadêmicos de cursos de graduação 
em enfermagem, para participação no Comitê no ano de 2026-2027. 
 

1. Informações gerais 
 

1.1 O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de três vagas para acadêmicos 
de enfermagem para comporem o CEPEP no período de agosto/2026 a julho/2027. 

1.2 Os candidatos aprovados apoiarão as atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas pelo 
CEPEP desde que estejam matriculados em um Curso de Graduação em Enfermagem 
nos anos de 2026 e 2027. 

1.2.1 O candidato poderá solicitar seu desligamento do CEPEP por meio de um pedido 
formal encaminhado à Diretora do CEPEP. 

1.2.2 O acadêmico poderá ser reconduzido para o próximo período, após apreciação do 
desempenho pelo CEPEP. 

1.2.3 A Coordenação do CEPEP poderá solicitar o desligamento do acadêmico a qualquer 
momento, na vigência de descumprimento das atividades acordadas. 

1.3 Serão atribuições dos acadêmicos: 
1.3.1 Desenvolver materiais didáticos instrucionais na área de enfermagem 

perioperatória; 
1.3.2 Apoiar os membros do CEPEP na realização de atividades educativas de forma 

remota; 
1.3.3 Diagramar materiais produzidos pelos membros do CEPEP, de acordo com manual 

de marca e diretrizes de comunicação da SOBECC'; 
1.3.4 Apoiar na produção de vídeos instrucionais, de acordo com manual de marca e 

diretrizes de comunicação da SOBECC'; 
1.3.5 Outras atividades que sejam delegadas pelo CEPEP. 

 

2. Inscrições 

2.1 Para todos os horários mencionados no presente Edital deverá ser considerado o horário 



 
 

 

oficial de Brasília/DF. As inscrições terão início no dia 17 de abril de 2026 e serão 
encerradas no dia 08 de maio de 2026, às 23h59. 

2.2 O candidato deverá encaminhar os itens constantes nas alíneas 2.2.1 a 2.2.6 
exclusivamente pelo edital que consta na página do site da SOBECC: 
www.sobecc.org.br, no menu Editais, enviando os devidos documentos que constam 
do processo de seleção.  

2.2.1 Ficha de inscrição com todos os itens preenchidos, no próprio site; 
2.2.2 Histórico Escolar do aluno, em que conste as notas das disciplinas concluídas, 

atualizado; 
2.2.3 Plano de ensino da disciplina com os conteúdos de Enfermagem Perioperatória – 

CC, CME e SRPA. 
2.2.4 Currículo Lattes atualizado em arquivo PDF 
2.2.5 Carta de motivação em fazer parte do Comitê de Ensino e Pesquisa da SOBECC 
2.2.6 Exemplar de material de divulgação ou didático confeccionado na plataforma 

Canva® pelo candidato. 
 
3. Requisitos para inscrição 

 
3.1 Estar regularmente matriculado nos anos de 2026 e 2027 no curso de graduação em 

enfermagem; 
3.2 Ter cursado a disciplina de Enfermagem em Centro cirúrgico, CME e SRPA ou 

disciplina que tenha contemplado os conteúdos de enfermagem perioperatória, 
independente do semestre matriculado; 

3.3 Ter disponibilidade de dedicação de 5h semanais às atividades do CEPEP em qualquer 
dia da semana ou turno; 

3.4 Ter disponibilidade para participação das reuniões do CEPEP, que ocorrerão das 17h30 
às 19h30 nos dias 27/07/2026; 31/08/2026; 26/10/2026 e 30/11/2026, sendo que as 
reuniões do ano de 2027 ainda serão agendadas; 

3.5 Ter habilidade na formatação de materiais via plataforma Canva® ou similar. 
 

4. Etapas do processo seletivo 
4.1 Primeira etapa: análise documental e homologação das inscrições 
4.2 Segunda etapa: Análise do Histórico Escolar do aluno, do Currículo Lattes e das 

motivações em fazer parte do Comitê de Ensino e Pesquisa da SOBECC. 
4.3 Terceira etapa – Entrevista com os dez primeiros colocados na primeira e segunda etapas 

do processo seletivo. As entrevistas serão exclusivamente no ambiente digital.  
 

5. Critérios de avaliação 
5.1 Serão considerados os seguintes critérios de avaliação 
5.1.1 Análise de currículo Lattes onde serão avaliadas as atividades desempenhadas, a 

saber: 

http://www.sobecc.org.br/


 
 

 

5.1.1.1 Experiência em Pesquisa (3,0) 
a. Participação em programa de iniciação científica (autor e coautor); 
b. Participação em liga acadêmica; 
c. Participação em grupo de pesquisa; 
d. Atuação como monitor acadêmico; 
e. Participação como monitor em eventos científicos; 
f. Participação em comissões organizadoras de eventos científicos. 

5.1.1.2 Trabalhos Apresentados em Eventos Científicos (2,0) 
5.1.1.3 Premiação acadêmica (reconhecimento como aluno de destaque) (1,0) 

 
5.1.1.4 Estágios (1,0) 

a. Estágio extracurricular realizado em centro cirúrgico, centro de material e 
esterilização e recuperação anestésica. 
 

5.1.1.5 Habilidades (3,0) 
a. Produzir de vídeo na plataforma Canva® ou similar; 
b. Preparar apresentação no Canva® ou similar; 
c. Elaborar documentos no Microsoft Word®; 
d. Alterar arquivos .docx em pdf; 
e. Elaborar de planilhas no Microsoft Excel®; 
f. Elaborar de formulários no Google Forms®. 

 
6. Benefícios para os Aprovados 

6.1 Todos os benefícios só poderão ser gozados após assinatura do “Termo de 
Compromisso” estabelecido entre o acadêmico e a SOBECC; 

6.2 Isenção do pagamento da anuidade como estudante de enfermagem associado da 
SOBECC durante o período da monitoria; 

6.3 Os participantes que concluírem a participação pelo tempo proposto, receberão um 
certificado, com carga horária dedicada, como “Acadêmico SOBECC/CEPEP” emitido 
pela SOBECC; 

6.4 Os acadêmicos receberão a inscrição no 15º Simpósio Internacional de Esterilização e 
Controle de Infecção Associada à Assistência à Saúde, a ser realizado de 30 de setembro 
a 02 de outubro na cidade de São Paulo. 

 
7. Resultado final 

7.1 As vagas serão preenchidas pelos três candidatos que obtiverem a maior pontuação 
obedecendo ao item 5 deste edital. A lista dos selecionados será divulgada no site 
www.sobecc.org.br, canais digitais da SOBECC e via e-mail dos inscritos. 

7.2 A divulgação do resultado final está prevista para até o dia 05 de junho de 2026. 
 

8. Comissão organizadora do processo seletivo 

http://www.sobecc.org.br/


 
 

 

Prof.ª Dr.ª Rita Catalina Aquino Caregnato 
Prof.ª Dr.ª Anaclara Ferreira Veiga Tipple 
Prof.ª Dr.ª Débora Cristina Popov 
Prof. Dr. Ramon Antônio Oliveira 
 

9. Validade do processo seletivo 
O presente edital tem validade de um ano, podendo ser convocados os candidatos 
aprovados dentro do prazo a depender da disponibilidade de vagas. 
 

10. Disposições finais 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do processo seletivo 
do CEPEP/SOBECC e poderão ser enviados para o e-mail educacao@sobecc.org.br 
 

11. Cronograma 
 

2026 

Período de inscrições  De 17 de abril de 2026 a 08 de maio de 2026 

Avaliação pela comissão 
organizadora 11 de maio a 03 de junho de 2026 

Divulgação do resultado Até 03 de junho de 2026 

Assinatura eletrônica do termo 
de compromisso 

Será divulgado posteriormente 

 
 

São Paulo, 17 de abril de 2026. 
 

Prof.ª Dr.ª Patrícia Treviso 
Diretora da Comissão de Educação da SOBECC Gestão 2026-2027 

Coordenadora do CEPEP 
 
 


